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CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/13

Concede a Comenta Antonio Furquim Pedroso da Ordem e do Mérito
de Itapeva ao Ilmo Sr. Julio Cesar Pinheiro Garcia.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR,
Presidente   da  Câmara  Municipal de  Itapeva,  Estado  de São Paulo,
faz  saber  que  a  Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º  Fica concedido a Comenda Antonio Furquim Pedroso da
Ordem e do Mérito de Itapeva ao Ilmo. Sr. Julio Cesar Pinheiro
Garcia.

Art. 2º  Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 05 de julho de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 056/13

Acrescenta parágrafo 5º no artigo 29 da Lei Orgânica do Município –
Sessões Itinerantes do Poder Legislativo de Itapeva.

A   Câmara   Municipal  de  Itapeva, Estado  de  São  Paulo,  de  acordo
com   o  artigo  35,  § 2º  da  LOM
PROMULGA a seguinte Emenda:

Art. 1° - O artigo 29 da LOM fica acrescido do § 5º com a seguinte
redação:
Art. 29 - .....
........
§ 5º - O Poder Legislativo de Itapeva realizará Sessões Itinerantes
nas unidades escolares e segmentos organizados da sociedade,
sempre que lhe for solicitado, mediante regulamentação prevista
no Regimento Interno.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de julho de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

RODRIGO TASSINARI
1º - SECRETÁRIO

OZIEL PIRES DE MORAES
2º - SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 003/13

Acrescenta ao Regimento Interno no Título VIII Das Disposições Gerais,
o Capítulo IV - Das Sessões Itinerantes do Poder Legislativo de Itapeva.

Walter Daniel da Silva Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo no uso
das atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal
Aprovou e ele promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1º Fica acrescentado ao Regimento Interno no Título VIII – Das
Disposições Gerais, o Capítulo IV – Das Sessões Itinerantes do Poder
Legislativo de Itapeva constituído dos artigos e §§ seguintes:

Art. 233 – O Poder Legislativo de Itapeva realizará Sessões Itinerantes
nas unidades escolares e segmentos organizados da sociedade,
sempre que lhe for solicitado.

§ 1º - As unidades escolares, públicas ou particulares e os segmentos
organizados solicitarão a realização da Sessão Itinerante através de
ofício e com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

§ 2º - A responsabilidade do local e dos equipamentos necessários à
realização da Sessão Itinerante fica a cargo do solicitante.

§ 3º - Caberá à Câmara Municipal elaborar a pauta, convocar os
Vereadores e fazer a divulgação do evento através da imprensa local e
também nas sessões Ordinárias do Legislativo.

§ 4º - Os Vereadores e funcionários responsáveis pela organização da
Sessão Itinerante farão contato prévio com a direção da entidade para
definir os pormenores do evento.

Art. 234 - As reivindicações feitas pela comunidade na Sessão Itinerante
serão, posteriormente, encaminhadas aos órgãos competentes em
documento oficial da Câmara Municipal.

Art. 2º Ficam renumerados os artigos existentes no Título IX – Das
Disposições Finais e Transitórias do Regimento Interno.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 05 de julho de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO ITAPEVA-SP
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA

RESULTADO  DE  LICITAÇÕES – EXERCÍCIO DE 2013

Tornamos público para o conhecimento dos interessados o resultado
das seguintes licitações:

- LICITAÇÕES HOMOLOGADAS E ADJUDICADAS:

Pregão Presencial Nº. 51/2013 (Serviços de Capacitação GM) em favor
de:  CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO DE ITAPEVA  S/C
LTDA.

Pregão Presencial Nº. 53/2013 (Aquisição de Esquadrias Metálicas)
em favor de:  BG  PROJETOS E CONSTRUÇÕES  LTDA-ME (lotes: 01, 03,
05, 06, 07, 08, 09 e 10), C.R.  DOS SANTOS GOMES FERRAGENS-ME
(lotes: 02 e 11) e DENIS FARIAS DIAS-ME (lote: 04);

Pregão Presencial Nº. 56/2013 (Aquisição Material de Expediente)
em favor de: EDITORA JACAREZINHO LTDA-ME (itens: 01, 03, 14, 18 e
22), MARIANO PRESTES FERRAZ NETO-ME (itens: 02 e 08), J. BONACH
DISTRIBUIDORAS COMERCIAL LTDA-EPP (itens: 04, 05, 06, 07, 10, 15,
17, 19),  REAL DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E REPR. COMERCIAL
LTDA. (itens: 09, 16, 21, 26 e 28),  LEANDRO MARTINS VIEIRA-ME (itens:
11 e 25),  ANDIPEL PAPELARIA  LTDA-ME (itens: 12 e 23),  AMPOLO
DISTRIB. DE MAT. PARA ESCRIT. EIRELI-EPP (item: 13),  LIG CLEAN
COMERC. DE PROD. DE LIMPEZA HIGIENE E ESCRITÓRIO;

Pregão Presencial Nº. 59/2013 (Triagem Auditiva) em favor de:
EDVANIA RODRIGUES DOS SANTOS-ME;

Pregão Presencial Nº. 62/2013 (Aquisição Placas de Trânsito) em
favor de:  SINASP – SINALIZAÇÃO E ENGENHARIA  LTDA. (itens: 01, 02
e 04) e  SANDRO MERIGUI-ME (itens: 03 e 05);
Pregão Eletrônico Nº. 64/2013 (Aquisição de veículos tipo
Ambulâncias) em favor de: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES  LTDA.;
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Pregão Presencial Nº. 65/2013 (Aquisição de Veículos) em favor de:
BACABA VEÍCULOS  LTDA.

Pregão Presencial Nº. 66/2013 : ARQUIVADO;

Pregão Eletrônico Nº. 67/2013 (Aquisição Veículos):  em favor de:
METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS  LTDA (item: 01) e  JTW  LTDA-
EPP  (item: 03);

Pregão Presencial Nº. 68/2013 (Aquisição de Gêneros Alimentícios)
em favor de: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA.

Pregão Presencial Nº. 69/2013 (Aquisição de mamadeiras) em favor
de: PAULO CESAR MARANA TRANSPORTES-ME (lote: 01) e J.J.  SOUTO-
ME (lote: 02).

Pregão Presencial Nº. 70/2013 (Aquisição de Gases Medicinais):
WLADIMIR BIGHETTI  &  CIA.  LTDA-ME;

Pregão Presencial Nº. 71/2013 (Aquisição de Cestas Básicas) em
favor de:  GOLDEN  FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS  LTDA.

Pregão Presencial Nº. 72/2013 (Aquisição de Pó de Café) em favor de:
MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA  LTDA;

Pregão Presencial Nº. 73/2013 (Aquisição de Equipamentos
Permanentes): em favor de : MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA – EPP
(lote: 01),  CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÕES (lotes: 02 e
04),  GEFLEX IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS  LTDA-ME (lote: 03),  C.J.  DA
SILVA CAPÃO BONITO – ME (lote: 05);

Pregão Presencial Nº. 74/2013 (Aquisição Gêneros Alimentícios) em
favor de:  C.A. DE L. TONELLI ITARARÉ-ME (itens: 01, 03, 04, 05, 07, 08,
10, 12 e 15), SABOR E SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FORMULADOS LTDA. (item: 02), ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDORA
LTDA. (item: 06),  J. J. SOUTO-ME (itens: 09, 11 e 16), MERSATE
MERCADO SANTA TEREZINHA  LTDA. (itens: 13 e 14);

Pregão Presencial Nº. 79/2013 (Conserto de Pneus) em favor de: LUIS
EUGENIO ITAPEVA-ME;

-  LICITAÇÕES REVOGADAS/ARQUIVADAS:

Pregão Presencial Nº. 45/2013 (Aquisição de Computadores):
REVOGADO

Pregão Presencial Nº. 55/2013 (Serviços Mecânicos): REVOGADO;

Pregão Presencial Nº. 66/2013 : ARQUIVADO;

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 julho de 2.013

ELZI  C.  MACIEL
Dir. Dep. de Mat. e Suprimentos
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R E V O G A Ç Ã O

Considerando os poderes que me são outorgados pela Lei Orgânica do
Município, bem como, do que consta deste procedimento, especialmente a
manifestação da Coordenadoria Jurídica e da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços, que adoto como razão de decidir, referente ao Processo nº 5.698/
2013, Tomada de Preços n.° 01/2013- destinada à contratação de empresa
para serviços de aplicação de revestimento cerâmico e serviços
complementares em 212 (duzentas e doze) unidades habitacionais do
Conjunto Habitacional “Itapeva F”, REVOGO a licitação, nos termos do Art. 49
da Lei 8.666/93, por interesse público.

I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficácia dos autos.

Itapeva, 16 de Julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
    Prefeito Municipal

Editais de: - Pregões:  Nº. 94, 95, 96, 97, 98 e 99/2013
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes
licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº  94/2013
Pregão Presencial Nº 94/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de materiais para pintura – “Itapeva F”, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 01/08/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou kleberdiniz@itapeva.sp.gov.br -
fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8030. Demais detalhes serão
fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente
à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2013.
KLEBER APARECIDO RIBEIRO DINIZ – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 95/2013
Pregão Presencial Nº 95/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Contratação de empresa para confecção e assentamento de guias
e lajotas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Transportes e Serviços Rurais. Credenciamento início às 14h00min
horas do dia 05/08/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou silmara@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8108. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 –
Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2013.
SILMARA DE OLIVEIRA GARCEZ SANTOS – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 96/2013
Pregão Presencial Nº 96/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de Móveis e Eletrônicos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação. Credenciamento início às 14h00min horas
do dia 06/08/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou silmara@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8108. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº
22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2013.
SILMARA DE OLIVEIRA GARCEZ SANTOS – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 97/2013
Pregão Presencial Nº 97/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de Material de Limpeza e Higiene, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Educação. Credenciamento início às
09h00min horas do dia 02/08/2013, no Núcleo de Tecnologia, sito á
Rua Rivadavia Marques Junior, nº 338 - Centro. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br,  Informações
mirela@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) - 3526-8030. Demais
detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal
de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva-SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2.013
MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATTETE – Pregoeira

Pregão Presencial Nº  98/2013
Pregão Presencial Nº  98/13 do tipo Menor Preço – OBJETO:
Contratação de Empresa Seguradora de Veículos  para a Frota
Municipal, para atender as necessidades do Município.
Credenciamento início às 15h00min horas do dia 02/08/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15)
3522-1002 - 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos na Seção
de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de
Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro
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Pregão Presencial Nº 99/2013
Pregão Presencial Nº 99/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de Caminhão Compactador de Lixo, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Administração Regionais. Credenciamento
início às 09h00min horas do dia 07/08/2013. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou isidoro@itapeva.sp.gov.br -  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque
de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de julho de 2013.
ISIDORO CAMARGO JÚNIOR – Pregoeiro

Continuação da página 5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 10/2013- RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2012) para os cargos de ORIENTADOR DE ALUNOS,
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, MOTORISTA CARTEIRA D: TRANSPORTE
ESCOLAR E COLETIVO, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, TÉCNICO CONTÁBIL e TÉCNICO EM
ENFERMAGEM  (listados abaixo), cujos resultados finais foram
publicados e homologados na Imprensa Oficial do Município em 04 de
julho de 2012 (edição 550); 15 de agosto de 2012 (edição 559) e 15 de
setembro de 2012 (edição 564); que deverão comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

 (...)

CARGO: ORIENTADOR DE ALUNOS
DATA: 17 de julho de 2013 (quarta-feira)
HORÁRIO:  9 h

(...)

CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.

(...)

CARGO: MOTORISTA CARTEIRA D: TRANSPORTE ESCOLAR E
COLETIVO
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 10 h

(...)

CARGO: PROFESSOR AUXILIAR
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 10 h 30 min.

(...)

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 13 h 30 min.

(...)

Onde-se lê:

CARGO: TÉCNICO CONTÁBIL
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 14 h

4 º lugar: VIVIANE DE ALMEIDA CAMARGO

Leia-se:

CARGO: TÉCNICO CONTÁBIL
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 14 h

4 º lugar: VIVIANE DE ALMEIDA CAMARGO

5 º lugar: LEILA MARIA BARROS DE OLIVEIRA

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DATA: 18 de julho de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO:  14 h

(...)

Republicado parcialmente por ter havido erro na edição nº 609 da
Imprensa Oficial do Município de Itapeva, de 13/07/2013, folha 10.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 19 de julho de 2013.
José Roberto Comeron
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 10/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2011) para o cargo de COZINHEIRA DA CASA
TRANSITÓRIA (listado abaixo), cujos resultados finais foram publicados
e homologados na Imprensa Oficial do Município em 03 de janeiro de
2012 (edição 522); 11 de fevereiro de 2012 (edição 528); 18 de fevereiro
de 2012 (edição 529) – referente ao cargo de trabalhador braçal e 10
de março de 2012 (edição 533) – referente ao cargo de guarda
municipal, que deverão comparecer na data, horário e local
estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos,
localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins
de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS
DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE
CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício
do cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo
cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte
da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos
existentes e a próxima página em branco)
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);

Continua na página 7
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Continuação da página 6 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA

PORTARIA IPMI N.º 10, DE 15 DE JULHODE 2013

CONCEDE pensão por morte deservidor público municipal

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 19, V, da Lei Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo
Decreto Municipal nº 7.301, de 16 de março de 2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre
o regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 15/2013:

RESOLVE

Art. 1ºFica concedida a Pensão por Morte do de cujus ADRIANO
CAMARGO DE WERNEK, falecido em vinte de maio de dois mil e treze,
era ocupante do cargo Agente de Controle de Vetores,referência A09A
da Lei Municipal nº 1.811/2002, registro funcional nº 11868,à Sra.
MICHELE SANTOS DA ROCHA WERNEK,portadora da cédula de
identidade R.G. nº 46.243.105 - 8/SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº
375.840.748 – 63, na qualidade de viúva, na proporção de 100% da
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu
o falecimento, com efeito a partir do dia vinte e um de maio do ano de
dois mil e treze, tudo em conformidade do que consta do Processo
IPMI nº 15/2013, bem como do § 7º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2ºRegistre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3ºEsta portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a
partir de 21 de maio de 2013.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos quinze de julho de
dois mil e treze.

Eduardo Yamaya
SUPERINTENDENTE

5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as
respectivas averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa
Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP
(Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site
www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública:
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –
consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo
INSS;
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).

CARGO: COZINHEIRA DA CASA TRANSITÓRIA
DATA: 24 de julho de 2013 (quarta-feira)
HORÁRIO:  9 h

9 ºlugar: JOELMA LUCIO DE BARROS VIEIRA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 19 de julho de 2013.
José Roberto Comeron
Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2º TRIMESTRE DO ENSINO -  2.013
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

CONTRATO N.º 533/2013
PROCESSO N.º 5.935/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Wladimir Bighetti& Cia Ltda - ME
OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, conforme Anexo I -
Termo de Referência do Edital de Pregão n.º 70/2013.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento
e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 44.620,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: As despesas provenientes do presente Contrato serão
cobertas com recursos: 241/07.01.00-3.3.90.30.00-10.301.1011.2001-
05-3000095, do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2013.

CONTRATO N.º 538/2013
PROCESSO N.º 3.140/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Casa do Socorrista – Comércio de Materiais de
Segurança Ltda - EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais para uso exclusivo da unidade do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, conforme
especificação técnica do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 048/
2013, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data
de assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO: 07.01.00 – 3.3.90.30.00 – 10.302.1003.2015 – 05 – 3000094
– 0254; 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.302.1003.2015 – 05 – 3000094 –
0385; 07.01.00 – 3.3.90.30.00 – 10.302.1003.2015 – 95 – 3000094 –
1258; 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.302.1003.2015 – 95 – 3000094 –
1261.
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2013.

CONTRATO N.º 539/2013
PROCESSO N.º 1.772/2013
CONVITE N.º 024/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Sinalcor Produtos para Sinalização e Segurança Viária
Ltda - EPP
OBJETO: Fornecimento de Tintas, Microesferas e Solventes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Defesa Social.
VIGÊNCIA: Será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 52.205,80 (cinquenta e dois mil, duzentos e cinco reais e
oitenta centavos).
DOTAÇÃO: 1218/17.03.00-3.3.90.30.00-15.452.8001.1073-01-4100000
do orçamento vigente no exercício de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2013.

CONTRATO N.º 547/2013
PROCESSO N.º 4.405/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Mersate Mercado Santa Terezinha Ltda
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis, atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, conforme
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Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial
n.º 068/2013.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento
e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, contados a partir da data
de assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 55.202,10 (cinquenta e cinco mil, duzentos e dois reais e
dez centavos).
DOTAÇÃO: As despesas provenientes do presente Contrato serão
cobertas com recursos disponíveis nas dotações orçamentárias do
orçamento vigente: 00475 - 08.04.00 - 3.3.90.30.00 – 08.244.4002 -
2129 - 05 - 5000036; 01323 - 08.04.00 - 3.3.90.39.00 – 08.241.4004 -
2136 - 02 - 5000045; 00476 - 08.04.00 - 3.3.90.30.00 – 08.244.4002 -
2129 - 05 – 5000037; 00473 - 08.04.00 - 3.3.90.30.00 – 08.244.4002 -
2129 - 05 – 5000017; 01315 - 08.04.00 - 3.3.90.30.00 - 08.243.4001 -
2117 -02 - 5000047; 01316 - 08.04.00 - 3.3.90.30.00 - 08.244.4002 -
2129 -  02 - 5000048; 00402 - 08.01.00 - 3.3.90.30.00 - 08.122.4007 -
2152 -  01 – 5100000.
DATA DA ASSINATURA: 4 de julho de 2013.

CONTRATO N.º 549/2013
PROCESSO N.º 5.114/2013
CONVITE N.º 019/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Setal Serralheria Sant’Ana Ltda - ME
OBJETO: Serviço de automatização e manutenção de 02 (dois) portões
deslizantes no Terminal Urbano “Pedro Mancebo”, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Itapeva.
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do
Contrato.
VALOR: R$ 11.950,00 (onze mil, novecentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO: 1036/14.01.00-3.3.90.39.00-15.452.5011. 2293-01-1100000
do exercício de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2013.

CONTRATO N.º 550/2013
PROCESSO N.º 6.256/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 074/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: C. A. de L. Tonelli Itararé - ME
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis, atendendo
as necessidades do Município de Itapeva, conforme Anexo I - Termo de
Referência do Edital de Pregão Presencial n.º 074/2013, Ata de Registro
de Preços n.º 065/13.
VIGÊNCIA: Será de 06 (seis) meses contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras podendo ser prorrogável por
acordo entre as partes.
VALOR: R$ 425.040,84 (quatrocentos e vinte e cinco mil, quarenta reais
e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.12.306.2006.2075-02-2000004;
3.3.90.30.12.306.2006.2075-05-2000001; 3.3.90.30.12. 306.2006.2075-
05-2000011; 3.3.90.30.12.306.2006.2075-05-2000013;
3.3.90.30.12.306.2006.2075-05-2000014; 3.3.90.30.12. 361.2006.2076-
05-2200006; 3.3.90.30.12.365.2006.2305-05-2200006, do exercício de
2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

CONTRATO N.º 557/2013
PERMISSÃO GRATUITA DE USO
PROCESSO: 5.804/2013
PERMITENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
PERMISSIONÁRIO: Cooperativa de Produtores de Leite do Sudoeste
Paulista – COPLESP
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a permissão de
uso, a título gratuito, de 01 (um) tanque resfriador de leite com 2.000
litros, patrimônio n.º 48784 e 01 (um) Botijão de Sêmen, patrimônio n.º
18081.
VIGÊNCIA: O prazo de duração da presente concessão será por 02
(dois) anos, com renovação automática a cada 02 (dois) anos, desde
que a entidade esteja desenvolvendo as atividades propostas de
utilização comunitária.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

CONTRATO N.º 558/2013
PROCESSO N.º 6.613/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Luis Eugenio Itapeva - ME

OBJETO: Serviços de borracharia para consertos de pneus, incluindo
mão de obra e todo material, montagem e desmontagem, transporte,
equipamentos necessários e atender rigorosamente os termos do
Edital e seus anexos, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Transporte e Serviços Rurais.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado, a critério das
partes, por igual período.
VALOR: R$ 25.135,00 (vinte e cinco mil, cento e trinta e cinco reais).
DOTAÇÃO: Os recursos para pagamento do objeto do Contrato será
coberto com as dotações: 904/11.01.00/3.3.90.39.00-27-812.3007.2108-
01-1100000; 1004 13.02.00/3.3.90.39.00-26.782.5013.2295-01-
1100000; 1036 14.01.00/3.3.90.39.00-15-452.5011.2293-01-1100000;
1166/16.02.00/ 3.3.90.39.00-15-452.5001.2166-01-1100000; 1129/
16.01.00/ 3.3.90.39.00-15-122.5010.2190-01-1100000; 1211/ 17.02.00/
3.3.90.39.00-06-181.8002.2267-01- 1100000 do orçamento vigente e
futuro.
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2013
.

CONTRATO N.º 559/2013
PROCESSO N.º 5.986/2013
CONVITE N.º 030/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Ricardo Trimer - ME
OBJETO: Serviço de retirada de entulho e resíduos por intermédio de
caçambas estacionárias, para atender as Unidades Escolares do
perímetro urbano e a Secretaria Municipal da Educação.
VIGÊNCIA: Até 06 (seis) meses após a emissão do Pedido de Compras,
podendo ser prorrogado de acordo com as partes e do interesse
público.
VALOR: R$ 14.420,00 (quatorze mil, quatrocentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 727/09.03.00/3.3.90.39.00-12.361.2008.2041-01-2200000
e 741/ 09.03.00/3.3.90.39.00-12.365.2008.2051-02-2620000; do
orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2013.

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 3.523/2013
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de
Itapeva
OBJETO: Repasse de recurso por meio de Subvenção Social à
ENTIDADE, visando a cooperação para a execução de Projeto destinado
ao atendimento de 68 (sessenta e oito) portadores de necessidades
especiais, incluídas em atendimento de habilitação e reabilitação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de janeiro de
2013, findando-se em 31 de dezembro de 2013, não sendo admitida
sua prorrogação.
VALOR: A Subvenção Social será de R$ 4.590,00 (quatro mil, quinhentos
e noventa reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente
à execução do objeto.
DOTAÇÃO:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 243
Programa: 4001
Ação: 2117
Fonte de Recurso: 05
Código de Aplicação: 5000014
Despesa: 457
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2013.

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 3.524/2013
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Itapeva
OBJETO: Repasse de recurso por meio de Subvenção Social à
ENTIDADE, visando a cooperação para a execução de Projeto destinado
ao atendimento de até 65 (sessenta e cinco) portadores de
necessidades especiais, incluídas em atendimento de habilitação e
reabilitação.
VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses,
contados a partir de 1º de janeiro de 2013, findando-se em 31 de
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dezembro de 2013, sendo admitida sua prorrogação por até 24 (vinte
quatro) meses.
VALOR: A Subvenção Social será de no valor per capita de R$ 170,00
(cento e setenta reais), totalizando no máximo R$ 11.050,00 (onze mil
e cinquenta reais) por mês, de acordo com o número de atendimentos
efetivamente realizados, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente
à execução do objeto.
DOTAÇÃO:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 242
Programa: 4005
Ação: 2140
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 5100000
Despesa: 455
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2013.

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 3.522/2013
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Itapeva
OBJETO: Repasse de recurso por meio de Subvenção Social à
ENTIDADE, visando a cooperação para a execução de projeto destinado
ao atendimento de 71 (setenta e um) portadores de necessidades
especiais, incluídas em atendimento de habilitação e reabilitação.
VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Repasse é 12 (doze) meses, contados
de 1º de janeiro, findando-se em 31 de dezembro de 2013, sendo
admitida sua prorrogação por até 24 (vinte quatro) meses.
VALOR: A Subvenção Social será de R$ 6.905,00 (seis mil, novecentos
e cinco reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente
à execução do objeto.
DOTAÇÃO:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 242
Programa: 4005
Ação: 2140
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 5000023
Despesa: 456
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2013.
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LEI N.º 3.553, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2014 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da Lei
Orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação
tributária.
Parágrafo único.  Além das normas a que se refere o caput, esta Lei
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal
de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, e sobre as
exigências contidas na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de
2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º  As metas e resultados fiscais do Município para o exercício de
2014 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta
Lei, desdobrando em:
I - Tabela 1 – Metas Anuais;

II - Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

III - Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;

IV - Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos;

VI - Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime de
Previdência dos Servidores;

VII - Tabela 6.1 – Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores;

VIII - Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

IX - Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado (campo com valores sem preenchimento, visto
que não há previsão para margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado para o exercício de 2014).

CAPÍTULO III
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 3º  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante
desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências,
no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder
Executivo caso venham a se concretizar (campo com valores sem
preenchimento, visto que não há previsão de riscos fiscais para o
exercício de 2014).

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se passivos
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes,
cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de
um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle
do Município.

CAPÍTULO IV
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 4º  A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender
a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

§ 1º  A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (um por
cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º  Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência
não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o
saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para
outros fins.

CAPÍTULO V
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 5º  Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a
Administração buscará ou preservará o  equilíbrio das finanças públicas,
por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com
pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das
vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação
adequada de serviços públicos, tudo conforme os objetivos
programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2014.

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 6º  Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária para
2.014, o Poder Executivo e as suas Entidades da Administração Indireta
estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com
a previsão de ingresso das receitas.

§ 1º  Integrarão essa programação as transferências financeiras do
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes
para o tesouro municipal.

§ 2º  O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de
duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Continua na página 25



Imprensa Oficial de Itapeva - 25 -sábado, 20 de julho de 2013

Art. 7º  No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e Entidades
da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de
arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em
separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à
sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos
créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança
administrativa.

§ 1º  Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer
a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos
a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal,
a Prefeitura e as Entidades de Administração Indireta determinarão, de
maneira proporcional redução verificada e de acordo com a participação
de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a
limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º  O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado
da devida memória de cálculo.

§ 3º  Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações
de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência
social.

§ 4º  Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação
financeira as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida
e de precatórios judiciais.

§ 5º  Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira,
desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as
afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos
porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as
decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º  A limitação de empenho e movimentação financeira também será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso
da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei
Complementar n.º 101, de 2000.

§ 7º  Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de
empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 8º  A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 8º  Desde que respeitados os limites e vedações previstos nos
arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101, de 2000,
fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I – concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º  Os aumentos de despesas de que trata este artigo somente
poderão ocorrer se houver:

I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;

III – no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.
22, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101, de 2000, a
contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição
Federal;

II – nas situações e emergência e de calamidade pública;

III – para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da
saúde pública;

IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições
de ensino;

V – nas demais situações de relevante interesse público, devida e
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO VIII
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 9º  A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em
andamento e contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público.

§ 1º  A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º  Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 10.  Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar
n.º 101, de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas com
aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços
de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos,
respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 11.  Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar
n.º 101, de 2000, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade
e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos
e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e
financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único.  Os custos apurados e os resultados dos programas
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais,
que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das
instituições encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
Art. 12.  Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei
Complementar n.º 101, de 2000, para dar cumprimento aos programas
e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária, fica o
Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou
indiretamente, necessidade de pessoas físicas, desde que em
atendimento à recomendação expressa de unidade competente da
Administração.

Parágrafo único.  De igual forma ao disposto no caput deste artigo,
tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com
o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura
de déficit de pessoa jurídica.

Art. 13.  Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas
sem fins lucrativos, por meio de auxílio, subvenções ou contribuições,
desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre
outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e as que vierem a ser estabelecidas
pelo Poder Executivo:

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela
beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto
dos repasses concedidos;

II – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência
de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor,
em relação a sua aplicação direta;

III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;

IV – em se tratando de transferência de recursos não contemplada
inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à compatibilização
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e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000;

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades,
congêneres ou não;

VI – apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência
de prestação de contas rejeitada;

VII – cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral
do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real
em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de
capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique
desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1º  A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos
termos da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, atenderá as entidades
privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou
cultura.

§ 2º  As contribuições somente serão destinadas as entidades sem
fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro
deste artigo.

§ 3º  A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12,
§ 6º, da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada
para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de
atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 14.  Visando à realização e ao atendimento de atividades
estabelecidas nos programas governamentais do Município, o Poder
Executivo poderá firmar convênios com entidades sem fins lucrativos,
para em seu nome, prestarem serviços à população, em conformidade
com o estabelecido no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

Art. 15.  As transferências financeiras a outras entidades da
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de
despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de
insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único.  Os repasses previstos no caput serão efetuados em
valores decorrentes da própria Lei Orçamentária anual e da abertura
de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei,
e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16.  Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos
orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa,
dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros
municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA

DE RECEITAS
Art. 17.  Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação
tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em
tramitação na Câmara Municipal.

Art. 18.  O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente
sobre:

I – instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de
obras públicas;

II – revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços
prestados;

III – modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e
de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e
justa;

IV – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de
custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 19.  A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renuncia de receita só serão
promovidas se observadas as exigências do art .  14 da Lei
Complementar n.º 101, de 2000, devendo os respectivos projetos
de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que
comprovem o atendimento do disposto no caput  do referido
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20.  O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2014 e em créditos
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
funcional e programática, expressa por categoria de programação,
inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim
como respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e
por modalidade de aplicação.

Parágrafo único.  A transposição, a transferência ou o remanejamento
não poderão resultar em alteração dos valores das programações
aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais
estabelecidos para os órgãos ou entidades extintas, transformadas,
transferidas, incorporadas ou desmembradas.

Art. 21.  Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da Constituição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências no
âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação,
para melhor adequação e cumprimento das finalidades e metas
programadas.

Parágrafo único.  As categorias econômicas e de programação
correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações
econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e
programática (Programas).

Art. 22.  As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas
nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos
contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades
da execução orçamentária.

Art. 23.  A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária
para o exercício de 2014 e a remeterá ao Executivo até 31 de
agosto de 2013.

§ 1º  O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias
antes do prazo fixado no caput, os estudos e estimativas das receitas
para os exercícios de 2013 e 2014, inclusive da receita corrente líquida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme
estabelece o art. 12 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 2º  Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações
do Legislativo, serão abertos pelo Executivo, se houver autorização
legislativa, no prazo de até três dias úteis contados da solicitação
daquele Poder.

Art. 24.  Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não for sancionado
pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2013, a programação
nele apresentada poderá ser executada para o atendimento de
despesas de caráter inadiável, observado o limite mensal de 1/12 (um
doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta original
encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei.

§ 1º  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária
a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º  Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o
ordenador de  despesa deverá considerar os valores constante do
Projeto de Lei Orçamentária de 2014 para fins do cumprimento do
disposto no art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 3º  Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder
Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados,
excepcionalmente por Decreto do Poder Executivo, após publicação da
Lei Orçamentária.

§ 4º  Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam
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os arts.  7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2014.

Art. 25.  As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício
de 2014 serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de
dezembro do ano subsequente, inclusive para efeito de comprovação
dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da
educação e da saúde.

Art. 26.  As metas e prioridades da administração municipal para o
exercício de 2014 serão estabelecidas, excepcionalmente em relação
a esse exercício, na lei que instituirá o Plano Plurianual 2014/2017,

cujo projeto será encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na
legislação competente.

Art. 27.  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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LEI N.º 3.554, DE 16 DE JULHO DE 2013

AUTORIZA o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com
União Norte do Paraná de Ensino Ltda., visando a mútua cooperação
para incentivo ao desenvolvimento técnico profissional.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio
de Cooperação com União Norte do Paraná de Ensino Ltda.,
mantenedora da Universidade Norte do Paraná – UNOPAR,
visando a mútua cooperação para incentivo ao desenvolvimento
técnico profissional, através da divulgação dos cursos de
graduação, sequenciais e pós-graduação lato sensu, oferecidos
pela instituição de ensino; bem como concessão de desconto
especial aos servidores públicos municipais, e aos seus
cônjuges e filhos dependentes, assim considerados nos termos
do Imposto de Renda.

Parágrafo único.  Os encargos recíprocos serão estabelecidos, de
acordo com o que for convencionado entre as partes, no convênio que
firmarem com as cláusulas e condições necessárias.

Art. 2º  Celebrado o convênio, o Poder Executivo dará ciência à Câmara
Municipal no prazo de 30 (trinta) dias, através do encaminhamento de
cópia do convênio assinado.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.555, DE 16 DE JULHO DE 2013

ACRESCENTA ação à Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO para o
exercício de 2013 e ABRE Crédito Adicional Especial.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
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Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir no Programa
3009 – Fomento e Difusão Cultural, constante da Lei Municipal n.º
2.971, de 11 de novembro de 2009, o Plano Plurianual do Município
para o período 2010 a 2013, e nos Anexos da Lei Municipal n.º 3.401, de
10 de julho de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO) para o
exercício de 2013, a Ação 2091 – Apoio a Projetos Culturais de Música
e Arte Cênicas.

Art. 2º  A ação preconizada no art. 1º será inserida na Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo com a seguinte classificação
programática:

Continuação da página 30

Art. 3º  Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei,
inerente à Ação 2091 – Apoio a Projetos Culturais de Música e Artes
Cênicas ora incluída no Plano Plurianual – PPA para o período de 2010
a 2013 (Lei Municipal n.º 2.971, de 2009) e na Lei de Diretrizes
Orçamentária – LDO para o exercício de 2013 (Lei Municipal n.º 3.401,
de 2012), fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito
Adicional Especial de até R$ 92.000,00 (noventa  e dois mil reais) na
dotação orçamentária a seguir, que será adicionada no orçamento
municipal do presente exercício:

Art. 4º  A cobertura do crédito de que trata o art. 3º, far-se-á de conformidade
com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964 – recursos provenientes de excesso de arrecadação  já verificado
e a verificar no presente exercício, oriundo de transferências estaduais,
relativo à Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria da Cultura, e o Município de Itapeva, objetivando a
transferência de recursos financeiros do Estado ao Município para
aquisição de “instrumentos musicais para o fortalecimento da Escola
Municipal de Formação Musical Professor Hugo Bellezia e da Corporação
Musical Lira Itapevense, bem como o aumento do número de vagas nos
cursos regulares e do número de instrumentalistas”.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.556, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do corrente exercício.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Corrente do Município de Itapeva/SP, um Crédito Adicional Suplementar
de até R$ 214.250,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos e cinquenta
reais) nas programações orçamentárias a seguir:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de
conformidade com o art. 43, § 1º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, anulando parcialmente o saldo das dotações
orçamentárias a seguir:
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.557, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, ao Lar do Amor, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
ao Lar do Amor, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 50.354.992/0001-23, visando a cooperação para a
execução de projeto destinado ao atendimento de 200 (duzentas)
crianças da faixa etária entre 0 (zero) e 4 (quatro) anos, de ambos os
sexos, de família de baixo nível econômico, considerados de grande
risco de vulnerabilidade social, educacional e principalmente à saúde.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse será de 12 (doze) meses, com início
em 1° de abril de 2013 e vencimento em 31 de março de 2014, podendo
ser prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, através
de Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-
se-á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à
prestação de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 2.109,00 (dois mil, cento e nove
reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de titularidade da
beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas

tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta
Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos partícipes, ser denunciado mediante notificação prévia de
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30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com
indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva
conciliação bancária, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas
do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.558, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana, para o fim que
especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.054.215/0001-02,
visando a cooperação para a execução do Projeto “A Vida me Convida”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês,
a ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o
quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;

IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
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IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos
recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados
na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.559, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana, para o fim que
especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso
por meio de Subvenção Social, mediante a celebração do
respectivo Termo, ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 57.054.215/0001-02, visando a cooperação para a
execução do Projeto “Deixe-me ser criança”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
por mês, a ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária,
até o quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
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III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta
Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com
indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva
conciliação bancária, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.

Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas
do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.560, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, ao Lar Vicentino de Itapeva, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
ao Lar Vicentino de Itapeva, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 49.802.762/0001-09, visando
a cooperação para a execução de projeto destinado ao atendimento de
92 (noventa e dois) idosos de ambos os sexos.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês, a
ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o
quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
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VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação

de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com
indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva
conciliação bancária, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas
do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.561, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de
Subvenção Social, ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana,
para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
ao Recanto do Menor da Paróquia de Sant’Ana, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.054.215/0001-02,
visando a cooperação para a execução do Projeto “Infância Feliz”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente
à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
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I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do
Programa de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.

Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com
indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva
conciliação bancária, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.562, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região - Luz
da Visão, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região - Luz da
Visão, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 04.810.983/0001-82, visando a cooperação para a
execução do Projeto “Conduzindo a Família”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-
se-á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à
prestação de contas da última parcela repassada.
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Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente
à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em
detrimento de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa

de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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LEI N.º 3.563, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, ao Centro Terapêutico Cristão Salva Vidas, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
ao Centro Terapêutico Cristão Salva Vidas, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.628.473/0001-17,
visando a cooperação para a execução do Projeto “Família, Meu Maior
Patrimônio”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de titularidade
da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à execução
do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.

Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na
prestação dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o
emprego em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
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f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas
do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.564, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à AVACCI (Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao
Câncer de Itapeva), para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à AVACCI (Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer
de Itapeva), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 02.936.033/0001-73, visando a cooperação para a
execução do Projeto “Protegendo Famílias”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, a
ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o
quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;

VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
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30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de
Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.565, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do
Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I.), para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do
Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I.), pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 50.801.190/0001-14, visando
a cooperação para a execução do Projeto “Crescer I e II”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 5.750,00 (cinco mil e setecentos e
cinquenta reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de
titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à
execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);

VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
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e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos
transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas
do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.566, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação Beneficente Ao Teu Encontro, para o fim que
especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso
por meio de Subvenção Social, mediante a celebração do
respectivo Termo, à Associação Beneficente Ao Teu Encontro,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 08.277.879/0001-25, visando a cooperação para a
execução do Projeto “Minha Família, Minha Vida”.

Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) por mês, a ser depositado em conta corrente
de t i tularidade da beneficiária, até o quinto dia úti l  do mês
subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
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VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.567, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região,
para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à Associação dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 04.623.350/0001-65, visando a cooperação para a execução do
Projeto “Fortalecendo a Família”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, a
ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o
quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das transferências
aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
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por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;

b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.568, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação dos Centros Desenvolvimentos da Criança (ACDC),
para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à Associação dos Centros Desenvolvimentos da Criança (ACDC),
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 60.123.338/0001-62, visando a cooperação para a execução do
Projeto “Ainda é Tempo de Brincar”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com
início em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014,
podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de até 2 (dois) anos,
através de Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.326,20 (um mil, trezentos e vinte
e seis reais e vinte centavos) por mês, a ser depositado em conta corrente
de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à
execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
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contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;

II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.569, DE 18 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Comunidade Terapêutica Mãe da Vida, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo,
à Comunidade Terapêutica Mãe da Vida, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.407.012/0001-96,
visando a cooperação para a execução do Projeto “S.O.S. Família”.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, com início
em 1º de julho de 2013 e vencimento em 30 de junho de 2014, podendo
ser prorrogado pelo prazo máximo de até 4 (quatro) anos, através de
Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-
á ao mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação
de contas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, a
ser depositado em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o
quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das
unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
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III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de
recursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento
de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados
por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão
público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das
Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades,
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de
contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que
atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas,
o número da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor
a que se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas
nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer
conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta
da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas
tais providências até o esgotamento das possibilidades de regularização
das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior,
sem a devida regularização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o
caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
por meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no
inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de
janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa
de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego
em despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos
recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em
boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis

pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos
serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados
e da participação do Município no programa desenvolvido através do
repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse
ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Ação Social, através de um
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado
através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução
do Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento
de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas
no objeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas na prestação
de contas, conforme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas
Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de
bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente
do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que
os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta
em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da
apl icação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.570, DE 18 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento do corrente exercício.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Corrente do Município de Itapeva/SP, um Crédito Adicional Suplementar
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Art. 2º  A cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de
conformidade com o art. 43, § 1º, I, da Lei n.º 4.320, de 17 de
março de 1964,  superáv i t  f inance i ro  apurado em ba lanço
patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.878, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Diretor de Departamento de
Orçamentos e Controle Orçamentário - Ref. 14A, sob a orientação da
Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, da Sra. Patrícia
Almeida, produzindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2013.

DECRETO N.º 7.879, DE 15 DE JULHO DE 2013

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 11.621,93 (onze mil,
seiscentos e vinte e um reais e noventa e três centavos), suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo do convênio para implantação de
duas Unidades Básicas em Saúde – UBS Tancredo Neves e UBS Jardim
Maringá.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.880, DE 15 DE JULHO DE 2013
CRIA o Sistema de Controle Interno na Administração Pública Municipal
de Itapeva/SP e ESTABELECE princípios, competências e atribuições.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 31 da Constituição Federal da
República; no art. 59 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000; nas exigências de
verificação e fiscalização a serem realizadas através de Controladoria
Interna previstas na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964; e nos arts.
146 e 147 da LOM – Lei Orgânica do Município de Itapeva/SP;
CONSIDERANDO o relevante interesse do Município em otimizar seus
sistemas integrados de gestão e controle, de forma a padronizar
procedimentos internos para a realização de despesas, desde o pedido
da unidade requisitante até a sua respectiva prestação de contas, de
forma a permitir inspeções, fiscalizações e auditorias que colaborem
para aperfeiçoar a Gestão Pública;

DECRETA
Art. 1º  Fica instituído o Sistema de Controle Interno na Administração
Pública Municipal de Itapeva/SP, com atuação prévia, concomitante e
posterior aos atos administrativos, visando à avaliação da ação
governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por
intermédio da fiscalização contábil financeira, orçamentária operacional
e patrimonial, abrangendo normas e procedimentos estabelecidos pela
Administração Municipal a fim de contribuir para a persecução de seus
objetivos e metas de forma a assegurar o desenvolvimento ordenado
e eficiente de suas operações, incluindo a adesão às políticas e
procedimentos administrativos, à proteção dos ativos, à prevenção e
identificação de erros e o registro completo e correto das transações.
Parágrafo único.  A implantação do Sistema de que trata o caput do
presente artigo se dará de forma gradativa, iniciando-se,
preliminarmente, pelo Município, sob a subordinação da Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento.
Art. 2º  São princípios norteadores da atuação do Sistema de
Controle Interno:
I - Supremacia do Interesse Público: para que todo ato ou contrato
admin is t ra t ivo se ja  rea l izado de forma a sa lvaguardar  os
interesses do Erário;
II - Legalidade: que vincula o Poder Público a atuar somente de acordo
com os ditames da legislação pertinente;
III - Economicidade: análise do custo/benefício, a partir da avaliação do
custo em relação ao retorno estimado que ele possa atingir, com
observação qualitativa dos dispêndios públicos, desde a elaboração
da peça orçamentária, com metas a serem atingidas; a adequada
definição de custos das atividades programadas e a busca da
otimização destas despesas ao longo da execução orçamentária;
IV - Eficácia: o máximo de resultados obtido com o mínimo dispêndio
de recursos;
V - Eficiência: relação diretamente proporcional entre o que foi planejado
e o que foi alcançado na execução dos projetos, programas e atividades
da Administração;
VI - Legitimidade: análise da conduta do gestor público, em suas ações
administrativas orçamentárias, financeiras, contábeis e operacionais,
considerando-se a subordinação e o cumprimento das leis,
regulamentos e instruções, aos fins inicialmente previstos, bem como
à motivação para a execução dos atos.
Art. 3º  É da competência do Sistema de Controle Interno, de que trata
o art. 1º deste Decreto:
I - prestar orientação aos gestores públicos nas áreas pertinentes à
sua atuação;
II - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual
e a execução orçamentária do município;
III - avaliar a execução dos programas de governo, a partir dos princípios
da supremacia do interesse público, legalidade, legitimidade,
economicidade, eficácia e eficiência;
IV - avaliar a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal
da Administração Direta e Indireta, bem como, a aplicação de recursos
públicos municipais por entidades de direito privado;
V - avaliar o controle das operações de crédito, avais e garantias, assim
como haveres e direitos do Município;
VI - avaliar as renúncias de receitas buscando verificar o resultado
efetivo da política de anistia, remissão, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação da
base de cálculo; Continua na página 48

de até R$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais) na
programação orçamentária do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
– IPMI, exercício de 2013, conforme classificação estrutural, econômica,
funcional e programática a seguir:
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VII - avaliar as prestações de contas dos agentes públicos,
responsáveis por bens e valores de propriedade do Município;
VIII - avaliar o cumprimento dos contratos, convênios, acordos e ajustes
de qualquer natureza, mantidos pelo Poder Público Municipal;
IX - avaliar os custos e preços de qualquer natureza contratados pela
Administração;
X - atuar de maneira preventiva, detectando desperdícios, fraudes ou
situações antieconômicas;
XI - garantir a promoção de operações econômicas, eficientes e eficazes
além da qualidade dos serviços prestados pelo Município, de acordo
com o interesse público;
XII - fiscalizar a obediência às leis, normas e princípios norteadores da
Administração Pública;
XIII – garantir o controle do ativo e a legitimidade do passivo;
XIV – incentivar a criação de mecanismos asseguradores da exatidão,
da contabilidade, da integridade dos dados contábeis e dos relatórios
financeiros e gerenciais;
XV – auxiliar no aprimoramento da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e operacional das Secretarias e outros órgãos;
XVI – direcionar atividades para o atendimento a todos os níveis
hierárquicos do Município;
XVII – propor a instalação de sindicância, quando recomendável face à
natureza da irregularidade constatada;
XVIII – definir normas dentro de sua competência de atuação, a partir
de orientações de entidades vinculadas ao assunto;
XIX – auxiliar o controle externo no exercício de sua função institucional.
Art. 4º  Integram o Controle Interno todos os órgãos e agentes públicos
da Administração Direta e Indireta Municipal.
§ 1º  Cada Secretaria Municipal indicará, preferencialmente, um servidor
como responsável pelo seu controle interno administrativo.
§ 2º  Na Administração Indireta, a autoridade competente indicará dois
servidores responsáveis pelos trabalhos de seu controle interno
administrativo.
Art. 5º  A coordenação dos trabalhos realizados pelos órgãos e agentes
públicos de que trata o art. 4º deste Decreto, será exercida pela
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, como órgão central,
l igado diretamente à Secretaria Municipal de Coordenação e
Planejamento.
§ 1º  O Coordenador do Sistema de Controle Interno será
designado para o exercício de funções por meio de Portaria,
devendo possuir notória capacidade técnica e, comprovadamente,
formação em nível superior.
§ 2º  A Coordenadoria poderá contar com o assessoramento de outros
servidores que serão responsáveis, dentre outras atribuições, pelas
atividades de auditoria e fiscalização dos controles internos
administrativos, bem como solicitar o auxílio dos outros profissionais
lotados no quadro de servidores da Administração Pública Municipal.
§ 3º  O Coordenador do Sistema de Controle Interno gozará de:
I - independência profissional para o desempenho das atividades na
Administração Direta e Indireta:
II – o acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao
exercício da função de Controle Interno;
III – estabilidade no último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo,
visando a mantença da qualidade e do bom desenvolvimento dos
trabalhos realizados no Sistema.
§ 4º  O agente ou servidor público que, por ação ou omissão, causar
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Coordenadoria
do Sistema de Controle Interno no desempenho de suas funções
institucionais, ficará sujeito à sindicância ou processo administrativo e
às sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
§ 5º  Quando a documentação ou informação envolver assunto de caráter
sigiloso, será dispensado tratamento especial de acordo com o
estabelecido em ordem de serviço pelo Chefe do Poder Executivo,
devendo o servidor guardar sigilo dos documentos e informações de
que tiver conhecimento, utilizando-os exclusivamente para a elaboração
de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente ou à
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal.
Art. 6º  Os Controles Internos administrativos de cada Secretaria, órgão
ou entidade da Administração Direta e Indireta são considerados
serviços seccionais de controle, e estarão sujeitos às instruções
normativas e á supervisão técnica da Coordenadoria do Sistema, sem
prejuízo da subordinação aos órgãos em cujas estruturas
administrativas estiverem integrados.

Parágrafo único.  São considerados objetivos principais dos sistemas
administrativos:
I – a observância das normas legais, instruções normativas, estatutos
e regimentos:
II – a confiabilidade, integridade e oportunidade das informações
contábeis, financeiras, orçamentárias, administrativas e operacionais,
objetivando o processo de tomada de decisão;
III – evitar erros, desperdícios, abusos e fraudes;
IV – salvaguardar os ativos financeiros e físicos e assegurar a
legitimidade do passivo, protegendo o erário;
V – garantir a implementação de programas, projetos, atividades,
sistemas e operações, objetivando à eficácia, eficiência e
economicidade na utilização dos recursos públicos; e
VI – garantir a adesão das atividades e programas às diretrizes, planos,
normas e procedimentos de cada unidade ou entidade.
Art. 7º  A atuação do Sistema de Controle Interno abrange a
Administração Direta e Indireta, estando sujeitos à sua ação:
I – os Secretários Municipais e o responsável pelo controle interno;
II – os gestores de autarquias e fundações mantidas pelo Município,
empresas públicas, assim como os gestores dos fundos especiais;
III – os servidores municipais ou qualquer pessoa que assuma
responsabilidade por bens, numerário ou materiais do Município;
IV – os servidores municipais responsáveis pelo acompanhamento da
execução de contratos de qualquer natureza;
V – qualquer pessoa ou entidade que seja beneficiária de recursos
provenientes do orçamento municipal, sob a forma de convênios.
Art. 8º  A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, com
vistas ao cumprimento de suas atr ibuições, poderá real izar
verificações, levantamentos e inspeções, a qualquer tempo de
natureza contáb i l ,  admin is t ra t iva ,  econômica,  f inance i ra ,
operacional e patrimonial em qualquer área da administração
direta ou indireta, com o propósito de aferir:
I – a veracidade, legalidade e legitimidade da documentação relativa a
processos de ordenamento das despesas;
II – o atendimento das condições legais para a arrecadação e
recolhimento das receitas, bem como da liquidação e pagamento
das despesas;
III – a adequada observação da classificação contábil dos atos
orçamentários, financeiros e patrimoniais e dos créditos orçamentários
contidos na Lei Orçamentária Anual;
IV – a exatidão das informações contidas nos balancetes, balanços e
demonstrativos;
V – a execução dos programas de trabalho e seus resultados, com
base na correlação entre a programação anual e plurianual das ações
de governo;
VI – distorções na execução orçamentária;
VII – a execução dos contratos de fornecimento de materiais, obras ou
prestação de serviços, alicerçado na análise de seus cronogramas
físicos e financeiros;
VIII – a execução dos cronogramas de desembolso;
IX – a eficiência da gestão, através de análise de custos relativos aos
programas desenvolvidos pelos órgãos;
X – a eficiência da gestão, por meio de análise comparativa entre o
programado no orçamento e sua execução;
XI – a execução dos convênios desenvolvidos com recursos públicos
municipais;
XII – a assistência de controle interno administrativo das unidades,
órgãos e entidades sob sua responsabilidade.
Art. 9º  As normas complementares, necessárias à organização e
funcionamento do Sistema de Controle Interno serão elaboradas e
baixadas pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, com
observância obrigatória pelas Secretarias, órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta.
§ 1º  A Coordenadoria do Controle Interno padronizará seus
procedimentos e sua forma de atuação e baixará instruções normativas
para padronizar a atuação das Secretarias, órgãos e entidades na
realização de despesas, desde a requisição até a respectiva prestação
de contas.
§ 2º  As instruções normativas baixadas pela Coordenadoria do Sistema
de Controle Interno, voltadas à padronização de todos os procedimentos
administrativos de realização de despesas, obrigam todas as pessoas
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas que utilizem, arrecadem,
guardem, gerenciem ou administrem dinheiro, bens e valores públicos
ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste,
assumam obrigações de natureza pecuniária.
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Art. 10.  No desempenho de sua atividade a Coordenadoria do Sistema
de Controle Interno atuará:
I – prioritariamente, em caráter preventivo;
II – permanentemente voltada para a correção de desvios em relação
aos parâmetros estabelecidos;
III – subsidiariamente, como instrumento auxiliar de gestão; e
IV – direcionada para o atendimento a todos os níveis hierárquicos da
administração.
Art. 11.  O presente Decreto, bem como os demais atos legais inerentes
ao Sistema de Controle Interno deverão observar o disposto na
legislação vigente, em especial o constante nas Leis Federais n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, e n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem
como na LRF.
Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.881, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei

Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 66.000,00 (sessenta e
seis mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo do Piso de Atenção Básica (PAB)
Estadual.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.882, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 97.500,00 (noventa e sete
mil e quinhentos reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo do Convênio Construção de Praça
de Esportes no jardim Bela Vista.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Secretário Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Eventos

Especiais

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.883, DE 15 DE JULHO DE 2013

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Continua na página 50
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.884, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1.102,45 (um mil, cento e
dois reais e quarenta e cinco centavos), suplementar a seguinte dotação
do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo dos Depósitos Judiciais – Multas do
JECRIM.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ELIZABETH DO ROCIO MINAIF SANTOS
Secretária Municipal de Ação Social

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.885, DE 15 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 23.325,78 (vinte e três mil,
trezentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos), suplementar a
seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º far-se-á através do
superávit financeiro verificado no presente exercício, oriundo dos Depósitos
Judiciais – Multas do JECRIM.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ELIZABETH DO ROCIO MINAIF SANTOS
Secretária Municipal de Ação Social

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.886, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro
de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 (cem mil reais), suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretario Municipal de Finanças

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.887, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro
de 2012. Continua na página 51
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O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 8.000,00 (oito mil reais), suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.888, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro
de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 96.305,74 (noventa e seis mil, trezentos
e cinco reais e setenta e quatro centavos), suplementar a seguinte dotação do
orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através do excesso
de arrecadação, oriundo do convênio para pavimentação, guias, sarjetas e
calçadas no Conjunto Habitacional Paulina de Moraes.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.889, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro
de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 6.000,00 (seis mil reais), suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.890, DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro
de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Continua na página 52

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento



Imprensa Oficial de Itapeva- 52 - sábado, 20 de julho de 2013

Continuação da página 51

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo n.º 12.174/2012 – Marcos José Pontes

Considerando as alegações do requerente;

Considerando o parecer exarado pela Secretaria Municipal de Governo e Negócios
Jurídicos, trazido às fls. 17/22;

Considerando todos os documentos acostados aos autos;

Considerando a comprovada violação do direito aocontraditório e ampla defesa
do servidor municipal;

Adoto como razão de decidir, de utilizar-me do poder reconhecido pela Súmula
473 do STF, que dispõe que a Administração Pública poderá rever seus próprios
atos, quando eivados de vícios ou ainda revogá-los por motivo de conveniência
ou oportunidade.

Isto posto, manifesto-me pela ANULAÇÃOda pena de suspensão aplicada
ao servidor Marcos José Pontes em fevereiro de 2008, conforme
termos do Enquadramento n.º 41/08, tendo em vista que não foram
observadas as formalidades da Lei Municipal n.º 1.777/02, que disciplina o
procedimento administrativo disciplinar aplicado aos servidores municipais.

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.970/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 27 que declarou
inexigibilidade da licitação, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei de
Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a contratação da empresaEmerson Jesus
Celestino de Oliveira - ME,com sede na Rua Prefeito Benedito Antunes
de Toledo, n.º 225, Bairro  Núcleo Nova Itatinga, na cidade de Itatinga/
SP,para a contratação do Show de música a dupla sertaneja Henrique &
Diego,no evento denominado FAI - Festa do Aniversário de Itapeva, no dia
21de setembro de 2013, nesta cidade deItapeva/SP, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Itapeva,no
valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme Termo de
Contrato n.º 560/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para
eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.961/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 28 que declarou inexigibilidade
da licitação, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei de Licitações (Lei Nacional n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações), para a contratação
da empresaPorteira Show Produções Musicais Ltda - EPP,com sede na
Rua do Centeio, n.º 712, Bairro Loteamento Industrial, na cidade de Santa Bárbara
D’Oeste/SP,para a contratação do Show de música a dupla sertaneja Milionário&
José Rico,no evento denominado FAI - Festa do Aniversário de Itapeva, no dia
22de setembro de 2013, nesta cidade de Itapeva/SP, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Itapeva,no valor
total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme Termo de Contrato
n.º 561/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para
eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ERRATA
RATIFICAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo n.º 14.369/2012
ASSUNTO: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
CONTRATADA: ULISP – Unidade de Litotripsia do Sul Paulista S/C Ltda
Onde se lê:
(...)CONTRATO N.º 481/2013(...)
Leia-se:
(...)CONTRATO N.º 412/2013(...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de13 de julho
de 2013, na página 15 da Imprensa Oficial do Município deItapeva-SP.

ATO N.º 093 / 2013

MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal n.º
3.401, de 10 de julho de 2012;

CONSIDERANDO as justificativas constantes na solicitação da Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 15 de julho de 2013, ficando revogadas as disposições em
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

Após as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, para que a presente decisão
surta seus legais efeitos.

Itapeva, 18 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COMASI

RESOLUÇÃO 01/COMASI 2013

Dispõe sobre a residência inclusiva

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997, que
dispõe sobre o órgão da administração publica municipal responsável
pela coordenação da política municipal de assistência e estabelece
normas gerais para a sua adequada aplicação, conforme Lei Federal
nº 8.742/93 - LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do município
de Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei municipal
1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando o art. 30, parágrafo 1º
do regimento interno do Conselho Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a implantação da Residência Inclusiva, em
atendimento integral, para pessoas portadoras de deficiência acima
de 18 anos, em situação de total dependência e que não disponham
de condições mínimas de sobrevivência. Serão disponibilizadas
inicialmente 10 (dez) vagas.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua
publicação.

MARIA DO CARMO ROSA MAZETTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COMASI

RESOLUÇÃO 02/COMASI 2013

Dispõe sobre a aprovação da reorganização dos serviços de
convivência

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997, que
dispõe sobre o órgão da administração publica municipal responsável
pela coordenação da política municipal de assistência e estabelece
normas gerais para a sua adequada aplicação, conforme Lei Federal
nº 8.742/93 - LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do município
de Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei municipal
1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando o art. 30, parágrafo 1º
do regimento interno do Conselho Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a reorganização dos serviços de convivência no CRAS.
O termo de aceite foi manifestado em reunião ordinária do Conselho
Municipal de Assistência social, conforme ata do dia 20 de junho de 2013.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua
publicação.

MARIA DO CARMO ROSA MAZETTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COMASI

RESOLUÇÃO 03/COMASI 2013

Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação 2013

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997, que
dispõe sobre o órgão da administração publica municipal responsável
pela coordenação da política municipal de assistência e estabelece
normas gerais para a sua adequada aplicação, conforme Lei Federal
nº 8.742/93 - LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do município
de Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COMASI

RESOLUÇÃO 04/2013 COMASI

Dispõe sobre a aprovação do plano de providência formulado pelo
CRAS

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997,
que dispõe sobre o órgão da administração publica municipal
responsáve l  pe la  coordenação da po l í t i ca  munic ipa l  de
assistência e estabelece normas gerais para a sua adequada
aplicação, conforme Lei Federal nº 8.742/93 - LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do
município de Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere
a lei municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando
o art. 30, parágrafo 1º do regimento interno do Conselho Municipal
de Assistência Social;

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar, em reunião ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social, o plano de providência formulado pelo CRAS, ofício
da DRADS DT 133/2013, conforme ata de 05 de julho de 2013.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua
publicação.

MARIA DO CARMO ROSA MAZETTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASI

1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando o art. 30, parágrafo 1º
do regimento interno do Conselho Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar o Plano de Ação de 2013 – recursos federais, em
reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social,
conforme ata do dia 20 de junho de 2013.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua
publicação.

MARIA DO CARMO ROSA MAZETTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COMASI

RESOLUÇÃO 05/2013 COMASI

Dispõe sobre a aprovação do Projeto de capacitação para equipes
da saúde

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997,
que dispõe sobre o órgão da administração publica municipal
responsáve l  pe la  coordenação da po l í t i ca  munic ipa l  de
assistência e estabelece normas gerais para a sua adequada
aplicação, conforme Lei Federal nº 8.742/93 - LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do
município de Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere
a lei municipal 1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando
o art. 30, parágrafo 1º do regimento interno do Conselho Municipal
de Assistência Social;

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar, em reunião ordinária do Conselho Municipal
de Assistência Social, o Projeto de Capacitação para Equipes de
Saúde sobre o Programa Bolsa Família, conforme ata de 05 de
julho de 2013.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua
publicação.

MARIA DO CARMO ROSA MAZETTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASI
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